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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, por meio da contadoria municipal, autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 404.800,00 ( quatrocentos e quatro mil , oitocentos reais), incluindo as seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:

01                                       Prefeitura Municipal

01 04
Departamento de Educação
01. 04. 01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
12.365.0240.2017.0007
Operação e Manutenção das Creches Municipais 

Ficha 133- 3.3.90.46.00
Auxilio Alimentação   ..............................................          69.000,00
12.365.0240.2017.0008
 Operação e Manutenção da Pré Escola
Ficha 154- 3.3.90.46.00
 Auxílio Alimentação   ............................................             9.000,00
01. 04. 02
Ensino fundamental
12.361.0210.2019.0000
Manutenção do Ensino Fundamental
Ficha 185-3.3.90.46.00
 Auxílio Alimentação   ..................................................    71.800,00 
01 05
Departamento de Saúde
01. 05. 01
Fundo Municipal de Saúde
10.301.0150.2025.0001
 Op. e Manut. / Estratégia Saúde da Famili/ESF
Ficha 251- 3.3.90.46.00
 Auxílio Alimentação   ............................................          55.000,00
10.301.0158.2029.0000
 Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde
Ficha 285- 3.3.90.46.00
 Auxílio Alimentação   ............................................         200.000,00
Art. 2º - O crédito a ser aberto na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

01
Prefeitura Municipal de Miguelópolis

01.02
Departamento de Administração
01.02.02
Divisão de Reursos Humanos

04.124.0046.2010.0000
OManut. dos Serv. da Divisão de Rec. Humanos
Ficha 076 - 3.3.90.46.00
Auxilio Alimentação..................................................           
90.000,00
01.02.05
Despesas Diverss da Administração

28.843.0000.2007.0000
Precatórios Judiciais
Ficha 088 - 3.3.90.91.00
Sentençãs Judiciais ..................................................           
296.800,00
01 05
Departamento de Saúde
01. 05. 01
Fundo Municipal de Saúde
10.301.0152.2026.0000
 Op. e Manut. de Atividades Odontológicas
Ficha 265- 3.3.90.46.00
 Auxílio Alimentação   ............................................          18.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de Agosto de 2022.

Naim Miguel Neto

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto

Secretaria da Administração
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